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AGU defende prerrogativa da Unido em definicéo de
datas deferiados

A Advocacia-Geral da Uni&o defendeu no Supremo Tribunal Federal a competéncialegislativa da Uni&o para decidir
sobre datas de feriados civis e religiosos. A manifestacéo foi feita na Acéo Direta de Inconstitucionalidade proposta pelo
governador do Amapa contraal e 1.696/2012, que instituiu o dia 25 de julho como feriado estadual religioso, passando a
constar no calendario de comemoragdes do estado. Ele sustenta que a norma ofende a competéncia privativa da Unido
paralegislar sobre direito do trabalho, prevista na Constituicao.

A Secretaria-Geral de Contencioso, 6rgéo da AGU, manifestou-se pela procedéncia do pedido destacando que criagéo de

feriados ocasiona reflexos nas rel agdes de trabal ho, em razéo da obrigatoriedade do pagamento de salérios, nos termos do
artigo 1° da Lel Federal 609/1949.

Assim, a AGU defende na manifestacéo que a atribuicdo parainstituir feriados civis e religiosos € inerente a competéncia
privativada Uni&o paralegislar sobre o assunto. Por isso, foi editadaalL e Federal 9.903/1995, que define previamente os
feriados religiosos, que ressalvou alei municipal adeclaracdo sobre os dias em que deverdo recair as datas, mas ndo a
autoridade parainstitui-los. A Ac¢&o Direta de Inconstitucionalidade é analisada no Supremo pelo ministro Dias Toffoli.

Na peca encaminhada ao STF, a Advocacia-Geral ressaltaainda que alei estadua que instituiu feriado no Amapa
resultara em consequéncias negativas para as rel agbes empregaticias reguladas pela Consolidagéo das Leis de Trabal ho.
Além disso, anorma estadual violaalei 9.903/1995 com ainterrupgdo das atividades dos 6rgéos dos trés Poderes,
servicos publicos, privados e bancérios. Com informacgtes da Assessoria de Imprensa da AGU.
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